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LEI MUNICIPAL Nº. 1045, de 21 de novembro de 2023. 

 

Denomina nome de Prédio Público 

localizado no Município de Alpercata-MG 

de Cleber Alves Pereira.  

 

A Câmara Municipal de Alpercata, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais, APROVA e eu prefeito municipal SANCIONO a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Fica denominado o nome do Senhor Cleber Alves Pereira (Ex-

Vereador), à Unidade de Saúde localizada no Bairro José Acácio Bento.  

 

Art. 2º O Poder Executivo deverá colocar placa e pintura na faixada da 

Unidade de Saúde.  

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

Rafael Augusto França Oliveira Machado 

Prefeito Municipal 

 

 


